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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 2 de abril de 2026

CONSTRUTORA ÁPIA S/A.
CNPJ Nº 17.155.391/0001-16 - NIRE Nº 3130013511-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2026.
Sumário dos fatos ocorridos e deliberações tomadas – art. 130, §1º da Lei nº 6.404/76.

1. DATA, HORA E LOCAL: 19 (dezenove) de janeiro de 2026, às 18:00 horas, na sede da companhia, 
localizada no Município de Belo Horizonte/MG, na Rua Tito Simões, nº 99, Bairro Pilar, CEP: 30.390-100. 2. 
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Acionistas presentes representando a totalidade do Capital social, conforme 
assinaturas apostas em registro próprio. 3. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: Eduardo 
Menin Ferreira; Secretária: Bruna Matias Vilela Taveira. 4. CONVOCAÇÃO: Atesta a regularidade da AG 
em razão da presença de todos os acionistas, na forma do art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 5. AGENDA DOS 
TRABALHOS: a) Deliberar pela criação de uma filial no Município de Cambará, Estado do Paraná; b) Outros 
assuntos de interesse da sociedade; 6. DELIBERAÇÕES DA AGE: Tomadas por unanimidade de votos, sem
quaisquer ressalvas. a) Aprovada a criação de uma filial com endereço na Rodovia BR 369, KM 22,5, 
S/N, Bairro Santa Maria, Município de Cambará, Estado do Paraná, CEP: 86.390-000, tendo por objeto 
social: Serviços de implantação de vias marginais e duplicação na BR369/PR do KM 4,4 ao KM 22,3 
Lote 1. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, dela lavrando-se 
a presente Ata para todos os efeitos de direito que, após lida e aprovada, foi assinada pela Mesa Diretora 
dos trabalhos (Presidente e Secretária), pelos acionistas presentes CINQUE PARTICIPAÇÕES LTDA. 
por seus administradores Eduardo Pretti Figueiredo Neves e Marcos Pretti Figueiredo Neves, PREMOR 
PARTICIPAÇÕES LTDA. por seus administradores Ricardo Pretti Monte Mór e Flávia Pretti Monte Mór. 
8. AUTENTICAÇÃO: Confere com o original lavrado no livro próprio. Belo Horizonte/MG, 19 de janeiro 
de 2026. Neste ato assinam digitalmente a presente Ata o Presidente e Diretor Sr. Eduardo Menin 
Ferreira e a Secretária e Diretora Bruna Matias Vilela Taveira. Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais - Certifico o registro sob o nº 13484938 em 22/01/2026 da Empresa CONSTRUTORA APIA S/A., 
Nire 31300135110 e protocolo 260434086 - 20/01/2026. Efeitos do registro: 19/01/2026. Autenticação: 
168B1AAFF552A3871DC169325A88D73B3780F9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510 

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista no artigo 124 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), a comparecerem à 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2026, às 14:00 horas, na sede 
social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, Alphaville Lagoa dos Ingleses, 
CEP 34.018-000, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária:  (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025;  (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025 e aprovar a distribuição de dividendos, se houver; (iii) Fixar a remuneração global dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2026; e (iv) Deliberar sobre o número de membros do Conselho 
de Administração da Companhia e eleger, nos termos dos Artigos 11 e 13, do Estatuto Social da Companhia, os membros 
do Conselho de Administração e seus respectivos suplentes. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre 
a adesão da Companhia no segmento Nível 2 de Governança Corporativa da B3;  (ii) Deliberar sobre a consignação 
do novo capital social da Companhia, homologado nas Reuniões do Conselho de Administração realizadas em 26 de 
março de 2025, em 21 de agosto de 2025 e em 25 de março de 2026;  (iii) Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social 
da Companhia, com alteração dos atuais artigos 1, 2, 5, 6, 7, 9, 11, 12, 13, 15, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 31, 32, 33, 
34, 36, 37, 38 e 40, inclusões de parágrafos, exclusões de parágrafos e ajustes de referência; e  (iv) Deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude da deliberação do item “(iii)” acima.  Instruções Gerais:  Todos 
os documentos e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGOE, incluindo este Edital, 
a Proposta do Conselho de Administração da Companhia (“Proposta da Administração”) e aqueles exigidos pelo artigo 133 
da Lei das Sociedades por Ações e pela Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme em vigor, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como no site da 
Companhia (www.biomm.com), no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br).  A AGOE será realizada de forma exclusivamente presencial, em conformidade com a prática historicamente adotada 
pela Companhia em suas assembleias, visando garantir o pleno engajamento, transparência e eficácia nas deliberações, 
bem como considerando que os níveis históricos de presença dos acionistas se mostram satisfatórios e compatíveis com 
a dinâmica da Companhia. Nesse contexto, poderão participar da AGOE ora convocada os acionistas titulares de ações 
emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações detalhadas acerca 
da documentação exigida constam na Proposta da Administração.  Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 
81 e nos termos do artigo 4º da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, o percentual mínimo sobre o capital 
votante necessários ao pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento).  Nova Lima/MG, 30 de março de 
2026. Cláudio Luiz Lottenberg -  Presidente do Conselho de Administração.

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os Srs. acionistas da Ferrovia Centro Atlântica S.A (“Companhia” ou 
“FCA”), com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
CEP nº 30.150-904, convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleia”), 
a se realizar no dia 30 de abril de 2026, às 12:00h (horário de Brasília), na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Apreciação do Relatório da Administração e exame, discussão e 
votação das Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. Proposta para a destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: 3. Fixação da remuneração anual global 
da Administração da Companhia para o exercício social de 2026; 4. Proposta de aumento do capital social da Companhia, 
mediante capitalização de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) e consequentemente; 5. Alteração do caput 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia e a consolidação do Estatuto Social. Instruções Gerais: a. As informações e 
documentos previstos na Resolução CVM nº 81/2022, relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia, assim 
como as demais informações e documentos relevantes para o exercício do direito de voto pelos acionistas, permanecem à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia, no seu site de relações com investidores (https://www.vli-logistica.
com.br/relacoes-com-investidores-2/), bem como no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 (www.bmfbovespa.com.br). 
b. A Companhia informa que utilizará o processo de voto à distância, de acordo com a Resolução CVM nº 81/2022. O acionista 
que desejar, poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distância, nos termos da 
referida resolução, enviando o correspondente boletim de voto à distância por meio de seu respectivo agente de custódia, 
banco escriturador ou diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes na Proposta da Administração. c. 
Para a presente assembleia foi adotado o modelo de participação exclusivamente presencial, na sede da Companhia. A 
assembleia será realizada de modo exclusivamente presencial como forma de promover maior interação entre os acionistas, 
fomentar os debates em relação aos temas da Assembleia e fortalecer a relação entre eles, preservando ainda os recursos da 
Companhia, tendo em vista que a reunião presencial permite a redução de custos com plataformas eletrônicas de realização 
de assembleias. d. Informamos que o acionista deve comparecer à Assembleia munido de documento de identidade e 
comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia expedido pela instituição financeira depositária, nos termos 
do art. 126 da Lei nº 6.404/1976. É facultado a qualquer acionista constituir procurador, ou mais de um conforme o caso, 
para comparecer à Assembleia votar em seu nome. Na hipótese de representação, o acionista deverá observar os termos 
do art. 126 da Lei nº 6.404/1976, sendo certo que o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano, e 
qualificar-se como acionista, administrador, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ou, ainda, ser instituição 
financeira. No caso de procuração em língua estrangeira, esta deverá ser acompanhada dos documentos societários, quando 
relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o português, apostilados, notarizados 
e consularizados. Aos acionistas que se fizerem representar por procurador, solicitamos o envio do instrumento de procuração 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia, para comprovação da legitimidade da 
representação. e. Considerando que o Conselho Fiscal da Companhia tem caráter não permanente, ele poderá ser instalado 
mediante solicitação de acionistas detentores dos percentuais de 2% (dois por cento) com direito a voto e 1% (um por cento) 
sem direito a voto, conforme previstos na RCVM 70. Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2026. Fábio Tadeu Marchiori Gama- 
Presidente do Conselho de Administração.

GONGOJI MONTANTE ENERGIA S.A.
CNPJ - 11.414.196/0001-87

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Companhia tem por objetivo a execução de estudos e 
projetos, construção, instalação, operação e exploração hidroelétrica da pequena central 
hidroelétrica PCH – Gongoji Montante, localizada no rio Gongogi, município de Gongogi/BA 
em regime de concessão autorizativa da ANEEL. 
ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  - As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e apresentadas em conformidade com as disposições contidas na lei das Sociedades 
por Ações (Lei nº 6.404/76) e suas respectivas alterações (Lei nº 11.638/07 e Lei nº 
11.941/09). Essas leis tiveram como principal objetivo atualizar a legislação societária 
brasileira para possibilitar o processo de convergências das práticas contábeis adotadas 
no Brasil com aquelas constantes nas normas internacionais de contabilidade. Com o 
advento destas legislações, novas normas e procedimentos técnicos contábeis vêm sendo 
expedidos em consonância com os padrões internacionais de contabilidade pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
IMOBILIZADO  - O imobilizado é composto dos seguintes valores e respectivas taxas de 
depreciação em 31 de dezembro: 

ATIVO  dez/25 dez/24
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa ......... 214 17.844
Impostos a recuperar ....................... 5.273 16.933
Adiantamento a fornecedores ......... - 47.700
Partes relacionadas ......................... - 218.438
Total do Circulante ........................ 5.487 300.915

NÃO CIRCULANTE
Investimento .................................... - -
Imobilizado e intangível ................... 665.451 4.472.840
  665.451 4.472.840
Total do Não Circulante ................ 665.451 4.472.840

Total do Ativo ................................. 670.938 4.773.755

PASSIVO  dez/25 dez/24
CIRCULANTE
Fornecedores ..................................... - 444.400
Impostos e contribuições a recolher ... 69 13
Adiantamentos de clientes ................. 724.567 -
Outros passivos .................................. - 725.333
Total do Circulante ........................... 724.636 1.169.746

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social ...................................... 4.368.347 4.368.347
Resultados acumulados ..................... (4.422.045) (764.338)
Total do Patrimônio Líquido ............ (53.698) 3.604.009

Total do Passivo e 
do Patrimônio Líquido ..................... 670.938 4.773.755

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO
(valores expressos em reais)

  dez/25 dez/24
OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS
Despesas administrativas, 
gerais e tributárias ...............................  (5.542) (27.977)
Outras receitas (desp.) operacionais ...  (3.643.747) -
Lucro (Prejuízo) Antes do 
Resultado Financeiro ........................  (3.649.289) (27.977)

RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras ............................  3.397 80.840
Despesas financeiras ..........................  (11.815) (886)
  (8.418) 79.954
Resultado Antes IRPJ e da CSLL ..... (3.657.707) 51.977
IMPOSTO DE RENDA E 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Correntes .............................................  - (12.826)
Resultado do Período .......................  (3.657.707) 39.151

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADOS EM 31/12/2025
(valores expressos em reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024
(valores expressos em reais)

  2025 2024 Taxas Anuais de
  R$  R$ depreciação % a.a.
Terrenos ....................................  665.451 2.155.838 0,00 
Total ..........................................  665.451 2.155.838 
INTANGÍVEL - Refere-se a gastos incorridos no desenvolvimento e na infra estrutura da 
pequena central hidroelétrica.  2025 2024
  R$ R$
Intangível .........................................................................  - 2.317.002 
Total ................................................................................  - 2.317.002 
5. CAPITAL SOCIAL - O capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2025, 
totalmente integralizado, no montante global de R$4.368.347,00 está representado por 
4.368.347 ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nominal. 

Diretoria:
 João Nuno de Sousa Rodrigues dos Santos José Jorge Lisboa Santos Rosa

Contador: Jessé Herbert Garcez Ferreira - CRC 1SP292696O-5

PAREDÃO DE MINAS ENERGIA S.A.
CNPJ - 11.389.532/0001-89

CONTEXTO OPERACIONAL 
A Companhia tem por objetivo a execução de estudos e projetos, construção, instalação, 
operação e exploração hidroelétrica da pequena central hidroelétrica PCH – Paredão de 
Minas, localizada no rio do Sono, nos municípios de João Pinheiro e Buritizeiro/MG, em 
regime de concessão autorizativa da ANEEL. 
ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e apresentadas em conformidade com as 
disposições contidas na lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76) e suas respectivas 
alterações (Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09). Essas leis tiveram como principal objetivo 
atualizar a legislação societária brasileira para possibilitar o processo de convergências das 
práticas contábeis adotadas no Brasil com aquelas constantes nas normas internacionais 
de contabilidade. Com o advento destas legislações, novas normas e procedimentos 
técnicos contábeis vêm sendo expedidos em consonância com os padrões internacionais 
de contabilidade pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
IMOBILIZADO 
O imobilizado é composto dos seguintes valores e respectivas taxas de depreciação em 
31 de dezembro: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO
(valores expressos em reais)

  dez/25 dez/24
OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS
Despesas administrativas, 
gerais e tributárias ............................. (3.755) (18.166)
Outras receitas (despesas) 
operacionais ...................................... (6.389.098) -
Lucro (Prejuízo) Antes do 
Resultado Financeiro ...................... (6.392.853) (18.166)
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras .......................... - 1
Despesas financeiras ........................ (16.443) (196.111)
  (16.443) (196.110)
Resultado Antes do IRPJ 
e da CSLL ......................................... (6.409.296) (214.276)
Resultado do Período ..................... (6.409.296) (214.276)

ATIVO  dez/25 dez/24
CIRCULANTE
Impostos a recuperar ....................  - 6.661
Total do Circulante .....................  - 6.661

NÃO CIRCULANTE
Imobilizado e intangível ................  568.539 7.416.260

Total do Não Circulante .............  568.539 7.416.260

Total do Ativo ..............................  568.539 7.422.921

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADOS EM 31/12/2025
(valores expressos em reais)

PASSIVO  dez/25 dez/24
CIRCULANTE
Fornecedores ..................................  - 458.624
Impostos e contribuições a recolher  2 2
Partes relacionadas .........................  1.413.909 1.400.371
Total do Circulante ........................  1.413.911 1.858.997

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social ...................................  7.219.807 7.219.807
Resultados acumulados ..................  (8.065.179) (1.655.883)
Total do Patrimônio Líquido .........  (845.372) 5.563.924

Total do Passivo e do 
Patrimônio Líquido ........................  568.539 7.422.921

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024
(valores expressos em reais)

  2025 2024 Taxas Anuais de
  R$  R$ depreciação % a.a.
Terrenos ....................................  568.539 1.229.413 0,00 
Total ..........................................  568.539 1.229.413
INTANGÍVEL 
Refere-se a gastos incorridos no desenvolvimento e na infra estrutura da pequena central 
hidroelétrica.   2025 2024
  R$ R$
Intangível ........................................................................  - 6.186.847 
Total ...............................................................................  - 6.186.847 
5. CAPITAL SOCIAL 
O capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2025, totalmente integralizado, no 
montante global de R$ 7.219.807,00 está representado por 7.219.807 ações ordinárias 
nominativas escriturais, sem valor nominal.
 Diretoria: José Jorge Lisboa Santos Rosa

Contador: Jessé Herbert Garcez Ferreira - CRC 1SP292696O-5

PRONTOCOR S/A – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. CNPJ 16.866.261/0001-29 | NIRE 
31300010619. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Ficam 
pelo presente edital convocados todos os acionistas, atendendo a convocação desta Diretoria, na forma dos 
Estatutos e da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), para Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada em 13/04/2026, às 13h00, em primeira convocação e às 13h30, em segunda convocação, à sede da 
Companhia e de forma virtual (https://meet.google.com/tcm-hfjg-nyp)* para a discussão e votação da pauta do 
dia, sendo: (i) Alteração de capital social e sua forma de integralização para retificação de erros materiais; (ii) 
Informe e deliberação sobre os negócios da Companhia; (iii) Aprovação de contas da Diretoria; (iv) Demais 
assuntos pertinentes e interessantes aos acionistas. (*) qualquer acionista poderá requerer aos Diretores formas 
alternativas de participação em até 2 dias úteis antes da realização do ato.

PRONTOCOR S/A – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.
Mussi Assad Abuhid, Diretor Presidente.

COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE em Recuperação Judicial
CNPJ nº 21.255.567/0001-89 - NIRE n° 3130004221-9

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  -  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Companhia Tecidos Santanense, em Recuperação Judicial, convidados para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada, no dia 30 (trinta) de abril de 2026, às 8:00 (oito) 
horas, de modo totalmente digital, para facilitar o acesso de seus acionistas à assembleia, na sede da Compa-
nhia, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Doutor Alcides Gonçalves, 1500, Bairro Santanense, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Fixar o limite da remuneração global dos administradores 
da Companhia para o exercício fiscal de 2026; e, b) Deliberar sobre a convocação de uma nova Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada até 30 de julho de 2026, para (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, acompa-
nhadas do Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes; e (ii) examinar, discutir e votar a 
proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Informações 
Gerais: Os documentos e informações pertinentes às matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral e os 
demais previstos na Resolução CVM nº 81, foram apresentados à Comissão de Valores Mobiliários, por meio do 
Sistema Empresas.NET, nos termos do art. 7º da referida Resolução, e encontram-se à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (www.santanense.com/ri), e 
nos sites da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br). Observamos que nos termos do art. 5º, I-A, da Instrução CVM nº 81/2022, da Resolução CVM no 70/22 
e do art. 161, § 2º, da Lei 6.404/76, o percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia, ne-
cessário para instalação do Conselho Fiscal será de acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) 
das ações com direito a voto, ou 1% (um por cento) das ações sem direito a voto. As regras e os procedimentos 
para os acionistas que desejarem participar por meio digital da AGO encontram-se no site de Relações com 
Investidores da Companhia, (www. santanense.com/ri). Os acionistas que desejarem participar, pessoalmente 
ou através de procuradores, da AGO por meio digital deverão enviar tal solicitação à Companhia, pelo e-mail ri@
santanense.com.br, incluindo os documentos de comprovação da sua identidade, e os instrumentos de mandato 
com poderes especiais para representação na Assembleia Geral a que se refere o presente edital, com ante-
cedência mínima de 48h da realização da AGO, ou seja, até as 8 horas, horário de Brasília, do dia 28 de abril 
de 2026. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia munido de documento que 
comprove sua identidade. A Companhia adotará o sistema de votação a distância, nos termos da Resolução CVM 
nº 81, permitindo-se, assim que seus acionistas enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos 
agentes de custódia das ações da Companhia ou, ainda, diretamente à Companhia, conforme orientação contida 
na Proposta da Administração. Itaúna-MG, 31 de março de 2026. A Administração.

CONSTRUTORA ÁPIA S/A.
CNPJ Nº 17.155.391/0001-16 - NIRE Nº 3130013511-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2026.
Sumário dos fatos ocorridos e deliberações tomadas – art. 130, §1º da Lei nº 6.404/76.

1. DATA, HORA E LOCAL: 23 (vinte e três) de março de 2026, às 18:00 horas, na sede da companhia, 
localizada no Município de Belo Horizonte/MG, na Rua Tito Simões, nº 99, Bairro Pilar, CEP: 30.390-100. 2. 
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Acionistas presentes representando a totalidade do Capital social, conforme 
assinaturas apostas em registro próprio. 3. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: Henrique 
Assunção Paim; Secretária: Bruna Matias Vilela Taveira. 4. CONVOCAÇÃO: Atesta a regularidade da 
AG em razão da presença de todos os acionistas, na forma do art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 5. AGENDA 
DOS TRABALHOS: a) Deliberar pela criação de uma filial no Município de Parauapebas, Estado do Pará; 
b) Outros assuntos de interesse da sociedade; 6. DELIBERAÇÕES DA AGE: Tomadas por unanimidade 
de votos, sem quaisquer ressalvas. a) Aprovada a criação de uma filial com endereço na Rodovia PA 160, 
S/N, LTM, ESC. Vale dos Carajás, Bairro Parque dos Carajás, Município de Parauapebas, Estado do Pará, 
CEP: 68.515-000, tendo por objeto social: a construção civil e/ou pesada em todas as suas modalidades e 
atividades correlatas tais como: aeroportos, barragens, canais, pontes de concreto, madeira e metálica, túneis, 
viadutos, diques, dragagem, drenagem, gasodutos, ferrovias, passarelas, pavimentação, terraplanagem, portos, 
rede de esgoto, rede pluvial, rodovias, estradas, saneamento básico, sinalização, sistema de abastecimento de 
água, tratamento de esgoto, urbanismo, via ferroviária, vias de acesso, podendo ainda exercer as atividades de 
manutenção e conservação de vias públicas e rodovias, construções civis, comerciais, industriais e residenciais.
Serviços gerais de consultoria de engenharia abrangendo a elaboração de estudos, projetos e pareceres 
técnicos, assessoria, assistência e consultoria técnica. Serviços de limpeza urbana. Atividades imobiliárias 
de compra, venda e locação de imóveis. Loteamentos. Exploração de concessões e/ou permissões de serviços 
públicos. Execução de serviços de mineração e podendo participar em outras sociedades comerciais, civis, 
nacionais ou estrangeiras. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
dela lavrando-se a presente Ata para todos os efeitos de direito que, após lida e aprovada, foi assinada pela 
Mesa Diretora dos trabalhos (Presidente e Secretária), pelos acionistas presentes CINQUE PARTICIPAÇÕES 
LTDA. por seus administradores Eduardo Pretti Figueiredo Neves e Marcos Pretti Figueiredo Neves, 
PREMOR PARTICIPAÇÕES LTDA. por seus administradores Ricardo Pretti Monte Mór e Flávia Pretti Monte 
Mór. 8. AUTENTICAÇÃO: Confere com o original lavrado no livro próprio. Belo Horizonte/MG, 23 de 
março de 2026. Neste ato assinam digitalmente a presente Ata o Presidente e Diretor Henrique Assunção 
Paim, a Secretária e Diretora Bruna Matias Vilela Taveira e o Diretor Eduardo Menin Ferreira. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 13738105 em 27/03/2026 da Empresa 
CONSTRUTORA APIA S/A., Nire 31300135110 e protocolo 262193124 - 26/03/2026. Efeitos do registro: 
23/03/2026. Autenticação: D77AE917C6558571B58555584D14E1E734CDD253. Marinely de Paula Bomfim 
- Secretária-Geral.

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.
CNPJ nº 13.118.774/0001-63

NIRE 31300169359

AVISO AOS ACIONISTAS
A Ultra Engenharia e Construções S.A. (“Companhia”), nos termos do 
art. 133 da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/1976), comunica 
aos seus acionistas que se encontram à disposição, na sede social da 
Companhia, localizada à Avenida Barão Homem de Melo, nº 3647, Sala 
901 e 902, bairro Estoril, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-275, os 
documentos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, a saber:(i) o relatório da administração sobre os negócios 
sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo; e (ii) a 
cópia das demonstrações financeiras. Os acionistas poderão obter cópia 
dos referidos documentos mediante solicitação 

Belo Horizonte/MG, 30 de março de 2026.

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8 - Companhia Fechada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os senhores acionistas da Ultrafértil S/A, (“Companhia”), localizada 
na Rua Sapucaí, nº 383, 7º andar - Parte, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 
30.150-904, convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a se realizar no dia  
30 de abril de 2026, às 17:00h (horário de Brasília), de forma virtual, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, § 
2º - A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 
10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  a) Em Assembleia Geral 
Ordinária: 1. Apreciação do Relatório da Administração e exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; 2. Proposta de orçamento plurianual de capital para a realização de investimentos da Companhia durante 
os exercícios sociais de 2026 e 2027; 3. Proposta para a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025. b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Fixação da remuneração anual global da Administração 
para o exercício social de 2026. Os documentos e informações relativos as matérias a serem deliberadas nesta Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, bem como demais documentos relevantes para o exercício do direito de voto dos Acionistas 
serão enviados previamente e ficarão disponíveis para quaisquer consultas adicionais. Belo Horizonte, 31 de março de 2026. 
Conselho de Administração da Ultrafértil.
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MATE COURO S/A.
CNPJ/MF nº 17.177.296/0001-13

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas convidados a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, às 
11:00 Horas do dia 16/04/2025, na sua sede social à Rua 
Nínive, 640, bairro São Salvador, Belo Horizonte/
MG, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1. Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária 
(AGO) - 1. Exame, discussão e votação do Relatório 
da Administração, Balanço Geral do Ativo e Passivo, 
bem como das Demonstrações Financeiras e demais 
documentos relativos ao exercício social encerrado 
em 31/12/2025; 2. Eleição da diretoria; 3. Fixação da 
Remuneração Global anual da Diretoria; 4. Eleição dos 
Membros do Conselho Fiscal, bem como fixação de sua 
remuneração.
2. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE) - 5. Deliberar sobre alterações do Estatuto Social 
para (a) aumentar o Capital Social de R$51.200.000,00 
para R$66.000.000,00, mediante aproveitamento de 
R$9.057.014,00 da conta de Reserva de Lucros a Realizar, 
R$641.173,71 de parte da Reserva Legal e R$5.101.812,29 
da conta de Reserva de Incentivos Fiscais, sem aumento 
do número de ações; (b) incluir a previsão de amortização 
e resgate de ações;  com a consequente consolidação 
do Estatuto Social em decorrência das deliberações 
aprovadas; 6. Outros assuntos de interesse da sociedade.

Belo Horizonte, 02 de abril de 2026
a) Arthur Eduardo Savassi Biagioni - Diretor Presidente 
b) Rodrigo Savassi Biagioni - Diretor Superintendente.

ANUNCIE NO
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